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INDICAÇÃO Nº 738/2022 
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 
Vereador Antônio Filho Botelho – Toninho Val flor. 

 
Considerando a Lei Nº 3.088 de 26 de abril de 2022, que 

denominou Escola Municipal Professora Ivani De Novaes, a escola 
municipal localizada na Rua Santiago Paschoal, travessa da Rua do Moinho, 
no bairro do Cipó, antigamente denominada Escola Municipal União dos 
Sabias; e 

Considerando que atualmente a fachada do muro da referida 
Escola encontra-se com a identificação antiga (Escola Municipal União dos 
Sabias). 

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes 
INDICA ao Prefeito a “Pintura do muro da referida Escola, alterando a 

identificação na fachada para Escola Municipal Professora Ivani De 

Novaes” em atendimento a Lei Nº 3.088/2022. 
 
 Plenário Benedicto Roschel de Moraes aos 30 (trinta) dias do mês 

de agosto de 2022. 
 
 

Hércules Ronaldo Inácio da Silva 

Prof. Colle 

Vereador - MDB 


